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CONTRATO 20250496
PROCESSO ADML\ISTRÂTIVO N" 1 IO2OOOI/25

TERMO DE CON.TRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECR-ETARIA DO TRABALHO E TTSSiSTÊruCIN

SOCIAL E A EMPRESA JFX INDUSTRIA E

SI]R\.ICOS LTDA

O(A) Fundo Municipal de Assistencia Social, com sede no(a) Av: Pergentino Alnrino Pinheiro,
s/n, Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ sob o N' | 4.534.41710001-
49, neste ato representado(a) pelo(a) Sr'(a) Rainrunda Diogenes Saldanha. doravante denourinada
CONTRATANTE, e o(a) enrpresa JFX INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF N'41.376.585/0001-26 sediado(a) no(a) R AzuSTOTELES RIBEIRO COSTA, 470,
POSTO CONTINENTAL, Icó / CE - CEP:63.430-000, doravante designada CONTRATADA,
nestc ato reprcsentada pclo(a) Sr.(a) FRANCISCO DA SILVA PEREiRA, porrador(a) do CPF n'
CPF/MF N' 665.921.273-68, tendo em vista o quc consta no Processo Adrninistrativo n"
11020001/25 e em observâtrcia às disposiçôes da Lei nu 14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de
1990 - Código de Delesa do Consumidor, resolvem celebrar o pÍeseltte Tenno de Contrato,
decorrente clo Plegão Eletrônico n" 2025051401PERP. rnediante as cláusnlas e condições a seguir'
enurrciadas.

CLAUSULA PRTMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presentc insrrurncnro é a AQUISIÇÀO DE CAMISAS,BONES,PASTA
FORMATO ENVELOPE E NECESSAIRE PERSONALIZADAS PARA A MANUTENÇÀO
DAS AÇÕES/ ATIV]DADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIOASSISTENCIAIS DENTRO DO FTINDO VruNIC]PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,,
TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELIZ E IGD/PBF, JUI{TO A SECRETARIA
DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOC]AL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE NO MTTNICÍPIO.ruNTO A SECRETARIA DO TRABALHO.
ASSISTÊNC]A SOCIAL E CIDADANIA Do MUNICÍPTo DE JAGUARIBARÁJCE.,
conforme especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contÍatação:

SEQ Df,SCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTÁL

CAMISÀS PERSON^LIZADAS PRÓPIÜ^ Unidade 400.0 1h,50 14 írn. rr

Camisa onfcccionída em malha 100'/o algodÀo.mascdinÂ c foninin4golâ carecÀmaígâ curta c pcr'§onalizadas com €stampa Silk Scrce. d€

acordo com o evcnto, cm divercos tmmhos e corcs.Quaíro à artc fica dc Éspo6ab;lidade dá dplÊsa dcfnidapela sccrctüia.

\'âlor rotrl: 1,1-6oo.oo

1 .3. São instrumento quc vinculam esta contlatação, indcpendentcrnentc de transcrição
1.3.1. O Tcrmo de Rcfcr'ôncia:
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1.3.2, O Edital da Licitaçào;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo dc vigência da contratação é ató 3l dc dczembro dc 2025, contados da data de
assinatura do contrato. na Íbrma do alt. 105 da Lei n" 14.131. de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automat icalllente prorrogado, inclepende ntemente de termo
aditivo, quando o objeto não lbr concluído no período firmado acima, ressalvadas as pr ovidências
cabiveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instnlrrento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1. Os termos em relaçào ao regime de execução contratual, do modelo de gestào, assim como
os llrazos e condições clc conclnsão, enlrega, obserlação e recebinrento do objeto cônstam no
Terr.no de Referência. anexo ao edital.

CLAUSULA QU,A.RTA - DA SUBCONTRATAÇAO
4. l. Nào será adrritida a subcorlh'ataÇào clo objeto colrtl'atual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào é dc RS 14.600,00 (catorzc mil, scisccntos reais).

5.2. No valor acilna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçào do objeto, inclusive tribntos e,/ou ir.r.rpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, {iscais e comerciais incidentes, taxa de administtação, frete, seguro e ollÍos
necesshrios ao cumprimento integral clo objeto da contratação.

5.3. O valor acima é nrcÍâmentc estimativo, de forma que os pagamcntos dcvidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUST]LA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamcnto ao contlatado c demais corrdições a ele refcrcntes encontram-sc
definidos no Tenrro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os prcços inicialn.rentc coilh-atados são fixos e ir-reajustáleis no prazo dc uur ano contado da

data do orÇamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (ul) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços inicrais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, rnediante
aplicaçào do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Anplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocon'ência da anualtdade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo cle [ (um) ano será contado a
palLir dos clcitos tinanccilos do irltinro rcajustc.

7.4. No caso de atraso ou nào diwlgação do(s) índice (s) dc reajustarnento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo sc.ja(nr) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas afclições linars, o(s) indice(s) utilizatlo(s) para leajuste será(ào), obrigato l.iamelire, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indicc(s) estabclccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dc
qualquer' lbma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que
vier(cm) a scr determinado(s) pcla legislação cntào em vigor.
7.7. Na ausêncta de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleger'ão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.|i. O reajusLe será r'ealizado poÍ apostilâmeuto.
7.9. Será perrnitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econôurico-fiuance iro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, r'espeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLAUSULA OI'I'AVA - DAS OBRIGAÇÔL,S DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigil o culnprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acorclo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência;
8.1 .3. Notif icar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objcto fornecido. para que seja por ele substituído. reparado ou cortigido. no total ou cm pârte.
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que peúine à parcela incontroversa
da execução do objcto, para efcito de liquidaçào c pagamenro, quando houver controvérsia sobrc
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforrre o art. 143 da Lei n"
14. I 33. de 2021 :

8.1 .6. Eietuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fornecimento do
objeto- no prazo, forn.n e condiçôes estabelecidos no pleseÍlte Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8, Cientificar o órgão de reprcscntação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e Íeclamações relacionadas à
exccuçio do presente Tertno dc Contrato, ressalvados os rcquerirneutos n.riurifestamcnte
impertinentes, meranlente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8. 1.8.2. Concluída a instrução do reqllerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogaçào motivada por igual período.
8.1.9. Respondet eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -financeilo
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notiticar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para
apuraçào de clescunrprimento de cláusulas cor.rtratuais.
8.2. A Adrnrnistração não :'esponderá por qnaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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qualquer tlano causado a tel ccii'os err decorrência de ato do CONTIIATADO,
empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpril todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assunrindo corno exclusivarnente setts os r iscos e as despesas decorrentes da boa e perÍêita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segur dispostas:
9. 1 . 1 . J{esponsab ilizarse pe ios vícios e clanos dcco.r'rentes do objeto, dc acor clo com os zLrtigos I 2,
13 c 17 a 27 . do Código de DcÍbsa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo dc 02 (dois) dias que antcccde a data

cla entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào;

9.1.3. Ateniler às determinações regulares emiticlas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e plestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do a;'t. 137 da Lei n"

I;i. li3, de 202 I ):
9.1 .4. Reparar, corrigir', remover. reconstr-uir ou substituir, às suas expensas, no total ou ern parte,

no prazo fixado pclo fiscal do contrato, os bcns nos quais sc verificarem vícios, deleitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos tnateriais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoruentes da execução do objeto, bem como por
todo c qualquer dano causado à Adnrinistraçào ou tcrceiÍos, não reduzindo essa responsabilidadc
a Íiscalizaçào ou o acompaúamento da execução contlatual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a dcscontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
con espondente aos clanos soilidos;

9.1.6. Quando rrão for possível a verifrcaçào c1a regularidacle no Sistenra de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO dever'á errtlegar ao setor responsável pela fiscalização do
conh'ato, junto corn â Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de paganrento,

os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conlunta relativa aos tributos ltderais e à Dívida Ativa da Uniãol

9.1.6.3. Certidões quc cornprovcnr a regulalidade pcrante a Fazenda Estadual ou Distrital do
donicílio ou sede do CONTRATADO:
9. 1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9. 1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comproverl a regulariclade perante a Fazeuda Municipal;
9.1 .7. ResponsaLrilizar-sc pclo cnnrprimcnto dc todas as obrigaçõcs trabalhistas, plcvidcnciirlias,
Ílscais, comelciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá oncrar o objeto do cotrtrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualqucr ocorrôncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto corÍratual.

9.i.9. Paralisar, por deternriuação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja seudo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de
Icrccii-os.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do conh'ato, em compatibilidade cour as obrigaçõcs

assumiclas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na

licitação;
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9.I.11. Curnprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a teserva de cargos prev c l1')

lei para pessoa corn deficiência, para reabilítado da Previdência Social or"r para aprendiz, benl
como as rese11,/as de cargos previstas na legislaçâo (ar1. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9. I .12- Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pclo fiscal do contralo, com a indicação dos empregados quc preenchcmm as refclidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento clo

c0ntrato;

9.1 .14. Curnprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9. I .15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçào ou oLltro documento
que venha a ser solicitado peto CONTRATANTE.
9.1.16- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e tlernais documentos da colrtrataçào.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À TCPN
10.1. As partes deverão cun'prir a Lei n' 1 3.709, de l4 de agosto de 201 8 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que teúam acesso em razão clo certame ou do conttato adrninistrativo que

eventualmcntc venha a scr firmado. a parlir da apresentâção da proposta no plocedimento dc
contratação, independentemente de declaraçào ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os daclos obtidos somente poderão ser utilizados para as Íirralidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do at. 6'da LGPD.
I 0.3. É vedaclo o cornpartilhamento com terceiros tlos dados obticlos fora das hipóteses permitidas
cm Lei.
10.4. A Adrninistração deverá scr informada no prazo de 5 (cinco) dias útcis sobre todos os

contratos de suboperaçào hrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

I0.5. Termínado o trâtamento dos dados r'ros termos do aft. 15 da LGPD, é dever clo contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqueJas em que houver
nccessidade dc guarda de docunrcntação para Íins de comprovação do cumprimcnto dc obÍigaçõüs
legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas essas obligaçôes.
10.6. E dever do contratado orierrtar e treinar sens empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabil idades dccorrentes da LGPD.

10,7. O Contratado deverá exigir dc suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devercs

da presente cláusula, permanecenclo integraltnente responsável llor garanl sua obsen ância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cun'lprilnelrto dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontanrente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

10.9. O Contlatado deverá prestar, l.lo pl'azo fixado pelo Contratante, prorrogável

.justificadamcntc, quaisqucr informaçõcs acerca dos dados pessoais para cumpril'nento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Baucos de dados fomados a partir de contlatos ad;nin istrativos, llotadanrelrte aqueles que

se propor ratr. a arnlazelrar ilaclos pessoais, dcrcrn sel mantidos cln anrbiento vitual contlolado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, at. 37), com cada acesso,

data, horario e legistlo da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões. desvios ou abusos.
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10.10.1. Os relêridos bancos de tlados devem ser-desenvolvidos ell fornuto ilteroperá

*t

dc garantí a reutilização desses dados pela Adrninistração nas hipóteses previstas na LGPD.
I 0.1 L O conh'ato está sujeito a ser altcrado nos ploccdimentos pcrtinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando irrdicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por rneio de opiniões
tócnicas ou recomcndações, editadas na fonna da LGPD.
I 0. I 2. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser comruricados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECINIA PRIMEIRA . DAS TNFRAÇÕES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
1 I .1. Comete infi'ação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lein" 14.133, de2021, quais sejanr:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contratol
b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serwiços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar dcclatação ou documentação falsa cxigida para o ceÍtame ou prestar declaração
Íàlsa durante a licitaçâo eletrônica ou execução do contrato;
Í) Fraudar a contrâtação ou praticar ato liautlulento na execuçào do contrato;

g) Conlpo sr--sc dc rnodo ilidôneo oL1 comctcr ü'audc de qr"ialclucl naturezai

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lci n" 12.846, de 1" dc agosto de 20 I 3.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

II.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);

I 1.2.2. ImpetJimento de licitar c contratar, quando praticadas as conduLâs desclitas nas alíncas dc
"b", "c* e "d" do subitern acima deste Tenno de Contrato, sempre que não sejustificar a irnposição
dc penalidadc mais grave (§4" do arr. I 56 da Lci n' 14. 1 33, de 2021);

1 1.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o respousável de licitar
ou contrataÍ no ân-rbito da Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes fedefativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rnáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art.

l5ô da Lei n" 14. 133, de 20211.

I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. I\4oratória de lYo (ur,t por po1' cento) por dia de atraso rnjustiÍicado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o limitc de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trhta) dias autoriza a Adminisrraçào a promovet' a rescisâo do
contrato por descurnprimento ou cunrprimerrto irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o

inciso I do art. 137 daLei n' 14.133. d,e 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quhze por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso cle

inexecução total do ob.jeto;
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I1.3. A aphcação das sançôes previstas 11este Termo de Contrato uão exclui, em hipótese
a obdgação de reparação integral rlo demo causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.13 3, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções prerristas neste Termo de Contrato poderão sel aplicadas cumulativamente
com a n'rulta (§7" do art. 156 da Lei n' 14.1 33, de 2021).

1 1 .4. l. Antes da aplicaqão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data c1e sua intimação (art. 157 cla Lei n" i4.133, de 2021);

11.4.2. Se a ntulta aplicada e as indenizaçôes cabívers lbrem superiores ao valor do pagalnellto

evenlualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

dil'erença será descontada da garantia plestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da

Lei n" 14.133. de2021);
11.4.3. Previamente ao encanrinhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistrativanrente no pÍazo máximo de 30 (tlinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoriclade competente.

I t.5. Todas as sançôes previstas lleste Contralo poderào ser aplicadas cur[ulativailente com a
multa (§ 7" do art. l56daLein" 14.133,de2021).

11.6. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do att. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar,

1L7.Naaplicação das sanções scrão considerados (§1'do a1't. 156 daLci n" 14,133, de2021):

I 1.7. l. A naÍLtÍcza c a gravrdade da inli'agào cometida;

11.7.2. As peculiaÍidades do caso concreto;

1 1.7.3. As citcunstâncias agravantes ou âtenuantes;

11 .7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1l.7.5. hnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de ir.rtegridade, conl'orme norlras e

orientações dos órgãos de controle.

1 1.8. Os atos previstos como infrações adnrinisttativas na I-ei no 14.133. de 2021" ou em ôtltras

leis de licitações e contratos da Adn,inistração Pública que tarnbém sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 1 2.846, de 20 I 3, serão apurados e julgados conjunta mente. nos lnesmos autos,

observados o lito procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade juríclica do CONTRATADO poderá ser desconsidelada setnprc que

urilizada cor.n abuso clo direito para facilitar, ençobrir ou dissin,ular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Colltrato ou paÍa pÍovocar contlsão patrimonial, e. nesse caso! todos os etêitos

das sanções aplicatlas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admilistradores e sóoios com
poderes de administração, à pessoajuridica sucessol'a ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de cliretto, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n' 14. 133, de 2021)1

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contaclo da data de

apiicação da sanção, informar e nranter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para firs de publicidade no Caclastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exccutivo
Federal (ar1. 161 da Lei n" 1.{.133, de 2021)"

CehÍrc Ádnínistrativo PotcitÍo Maia

1t. Bc:eti'u.lc llluc.es,350 -CeAí'o- Jut:ut1úbaru - {ea i CEP:63.490'000-IeleÍone88'3568.1531
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I l. I I . As sanções de irrrpetlimeirto de licitar e corltratat e declaraçào de inrdoneirlade pat'a lCrtar

ou contratar sâo passÍveis de reabilitaçâo na fornra do art. 163 da Lei n" 14.133. de 2021.

I I . 12. Os dóbitos do contlatado para com a Adnrinistração CONTRATANTE, resultantcs de
rnulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poder'ão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos dcvidos pelo refcrido órgão dccorrcntcs deste mesmo

contrato olr de outros contratos admrnistrativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As dcspesas dccorrentes da presentc contratação correrão à conta dc rccursos específicos

consignados no Orçanlento, na dotaçào 0902.08.244.003 3.2.069 - Bloco Protecao Social Basica -

PSB, R§ 14.600,00 no elemento de despcsa 33903023: Material de Consumo, Material dc

Colrsurno - Unili:rmes, Tecidos e Aviamentos, Uniformes, Tecidos e Aviametttos
13.2. A dotaçiro relativa aos exercícios financeiros subsequentes será intlicada após aprovação da

Lei Orçamentária [espectiva e liberação dos créditos comespondentes, mediante apostilamento.

cL.\1. suLA I)ECII{A QLAR'l'A - DOS CASOS ONTISSOS
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CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocoffa a1ltes do prazo estipulado paÍa tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a readequação do
cronogÍama fixado para o contrato-

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contralo referida no item anteriot decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará clc constituído enl mora, scndo-lhe aplicávcis as respcctivas sanções

administrativas I e

12.3.2. Poderá a Adrninistraçâo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lci pala a continuidade da execuçào contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigações r.rele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íirado. por algurn dos motivos previstos no aftigo I 37 da Lei n' 14. I 33, de 2021 . bem
como amigavelmente. assegurados o contladítório e a ampla defesa.

12.4.1. Nestahipótese. aplicam-se também os anigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A altençáo social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrxtura da empresa não ensejará

a rescisão se não rcstringir sua capacidadc de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudar,ça da pessoa jur'ídica conti-atada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
1 2.5. O Lcmro dc rcscisão, senlpl'e que possír'e). scr'á plecerliilo:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e rnultas.

12.6. A extinçào do Contrato nào conltgura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-Íinancciro, hipótesc em quc scrá conccdida indenização por rneio de tcrmo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).
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1.1. I . Os casos onrissos serào decrcliclos pelo CONTRATANTI:, segundo as disposições contitlas
na Lei n" 14.133, cle 2021, e dernais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariarnente, segunrlo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos ar1s. 124 e seguintes da Lci
n" 14.133, de 202) .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições coutratuais, os acréscir:ros

ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
in rcial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei uo 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
16.1. Nào haverá cxigência dc garantia contratual da cxecuçào.

CLÁUSULA DECIMA SÚTIMA. DA PUBLICAÇÂO
17.l. hcurnbirá ao CONTRATANTE plovidenciat a publicaçào deste instrumento no Poftal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no arÍ.94 da Lci n' 14.133, dc
2021. bern corno clisponibilizar este Tetmo de Contrato no sítio oficial tlo(a) Prefeitura Municipal
dc Jaguaribara na rcde mundial dc computadorcs (intcmet), em atcnção ao §2" do ârt. 80 da Lci n'
12,527, d,e 201 i, c/c o inciso V clo §3" do art. 7" clo Decreto nu 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.I. É eleito o Foro da Comarca dc Jaguaribata para dit'inrir os litígios que decorcrcm da
execução deste Terrno de Contrato qr"te não possarn ser cornpostos pela conciliação, coníorme § lo
do art. 92 da Lci n" 14. I 33, ctc 202 L

JACUARIBARA/CE, 26 de junho de 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Cr- PJ/MF I 4,53 4. 4 l7 I 0001 - 49

RAIMUNDA DIOGENES SAI,DANH.{

Responsável legal da C0\'l RAL ANI-E

llÀ

t.

i,'lv

^l!
1

t
I
I
^Jrl
Fo
d
z

d.

d
E
l

-< ô

er: ilôô
z3\iíu!rJ!{-

dódq>
b?ásã
ô :r J .:i
^<=O;:xazaü
sÍ:eH
=<JYo'
<)qx:
9<JõX
í;;ã;:f=:{

EtiEx

m!!

Cen ro Adnt íni\tt trit'o Potciho ,Vúa
,lr. B!:.(tn! l? M?n(irt, 150 -C?ktftÉ .Iaguutih u kt Curi - CEP: 63.494-000 - Tt:tufunc 88 - .r5ó3.1531



Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de lagu;arib

ooúseôto à.sinads digitàlmente

g ub :T]ã::,:#l::;:t'i1.
úê' ú;q u< em h.lê.1/váridd' ir 

'.côv.br

JFX INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

CNPJ/MF N' 41.376.585/0001-26

FRANCISCO DA SILVA PERETRA

Responsável legal da CONTRATADA
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